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SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E POLÍTICA SOCIAL;

Princípios do SUS: São conceitos que orientam o SUS, 
previstos no artigo 198 da Constituição Federal de 1988 e 
no artigo 7º do Capítulo II da Lei n.º 8.080/1990. Os prin-
cipais são:

Universalidade: significa que o SUS deve atender a to-
dos, sem distinções ou restrições, oferecendo toda a aten-
ção necessária, sem qualquer custo;

Integralidade: o SUS deve oferecer a atenção necessá-
ria à saúde da população, promovendo ações contínuas de 
prevenção e tratamento aos indivíduos e às comunidades, 
em quaisquer níveis de complexidade;

Equidade: o SUS deve disponibilizar recursos e servi-
ços com justiça, de acordo com as necessidades de cada 
um, canalizando maior atenção aos que mais necessitam;

Participação social: é um direito e um dever da socie-
dade participar das gestões públicas em geral e da saúde 
pública em particular; é dever do Poder Público garantir 
as condições para essa participação, assegurando a gestão 
comunitária do SUS; e

Descentralização: é o processo de transferência de 
responsabilidades de gestão para os municípios, atenden-
do às determinações constitucionais e legais que embasam 
o SUS, definidor de atribuições comuns e competências 
específicas à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos 
municípios.

Principais leis

Constituição Federal de 1988: Estabelece que “a saú-
de é direito de todos e dever do Estado, garantido median-
te políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e aos serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”. Determina ao Poder Público sua 
“regulamentação, fiscalização e controle”, que as ações e 
os serviços da saúde “integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único”; define suas 
diretrizes, atribuições, fontes de financiamento e, ainda, 
como deve se dar a participação da iniciativa privada.

Lei Orgânica da Saúde (LOS), Lei n.º 8.080/1990: 
Regulamenta, em todo o território nacional, as ações do 
SUS, estabelece as diretrizes para seu gerenciamento e 
descentralização e detalha as competências de cada esfe-
ra governamental. Enfatiza a descentralização político-ad-
ministrativa, por meio da municipalização dos serviços e 
das ações de saúde, com redistribuição de poder, compe-
tências e recursos, em direção aos municípios. Determina 
como competência do SUS a definição de critérios, valores 
e qualidade dos serviços. Trata da gestão financeira; define 
o Plano Municipal de Saúde como base das atividades e da 
programação de cada nível de direção do SUS e garante 
a gratuidade das ações e dos serviços nos atendimentos 
públicos e privados contratados e conveniados.

Lei n.º 8.142/1990: Dispõe sobre o papel e a partici-
pação das comunidades na gestão do SUS, sobre as trans-
ferências de recursos financeiros entre União, estados, Distrito 
Federal e municípios na área da saúde e dá outras providên-
cias. Institui as instâncias colegiadas e os instrumentos de par-
ticipação social em cada esfera de governo. 

Responsabilização Sanitária

Desenvolver responsabilização sanitária é estabelecer cla-
ramente as atribuições de cada uma das esferas de gestão da 
saúde pública, assim como dos serviços e das equipes que 
compõem o SUS, possibilitando melhor planejamento, acom-
panhamento e complementaridade das ações e dos serviços. 
Os prefeitos, ao assumir suas responsabilidades, devem esti-
mular a responsabilização junto aos gerentes e equipes, no 
âmbito municipal, e participar do processo de pactuação, no 
âmbito regional.

Responsabilização Macro sanitária

O gestor municipal, para assegurar o direito à saúde de 
seus munícipes, deve assumir a responsabilidade pelos resul-
tados, buscando reduzir os riscos, a mortalidade e as doen-
ças evitáveis, a exemplo da mortalidade materna e infantil, da 
hanseníase e da tuberculose. Para isso, tem de se responsabi-
lizar pela oferta de ações e serviços que promovam e prote-
jam a saúde das pessoas, previnam as doenças e os agravos 
e recuperem os doentes. A atenção básica à saúde, por reunir 
esses três componentes, coloca-se como responsabilidade 
primeira e intransferível a todos os gestores. O cumprimento 
dessas responsabilidades exige que assumam as atribuições 
de gestão, incluindo:

- execução dos serviços públicos de responsabilidade 
municipal;

- destinação de recursos do orçamento municipal e utili-
zação do conjunto de recursos da saúde, com base em priori-
dades definidas no Plano Municipal de Saúde;

- planejamento, organização, coordenação, controle e 
avaliação das ações e dos serviços de saúde sob gestão mu-
nicipal; e

- participação no processo de integração ao SUS, em 
âmbito regional e estadual, para assegurar a seus cidadãos o 
acesso a serviços de maior complexidade, não disponíveis no 
município.

Responsabilização Micro sanitária

É determinante que cada serviço de saúde conheça o 
território sob sua responsabilidade. Para isso, as unidades da 
rede básica devem estabelecer uma relação de compromisso 
com a população a ela adstrita e cada equipe de referência 
deve ter sólidos vínculos terapêuticos com os pacientes e seus 
familiares, proporcionando-lhes abordagem integral e mobi-
lização dos recursos e apoios necessários à recuperação de 
cada pessoa. A alta só deve ocorrer quando da transferência 
do paciente a outra equipe (da rede básica ou de outra área 
especializada) e o tempo de espera para essa transferência 
não pode representar uma interrupção do atendimento: a 
equipe de referência deve prosseguir com o projeto tera-
pêutico, interferindo, inclusive, nos critérios de acesso.
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Instâncias de Pactuação

São espaços intergovernamentais, políticos e técnicos 
onde ocorrem o planejamento, a negociação e a imple-
mentação das políticas de saúde pública. As decisões se 
dão por consenso (e não por votação), estimulando o de-
bate e a negociação entre as partes.

Comissão Intergestores Tripartite (CIT): Atua na di-
reção nacional do SUS, formada por composição paritária 
de 15 membros, sendo cinco indicados pelo Ministério da 
Saúde, cinco pelo Conselho Nacional de Secretários Esta-
duais de Saúde (Conass) e cinco pelo Conselho Nacional 
de Secretários Municipais de Saúde (Conasems). A repre-
sentação de estados e municípios nessa Comissão é, por-
tanto regional: um representante para cada uma das cinco 
regiões existentes no País.

Comissões Intergestores Bipartites (CIB): São consti-
tuídas paritariamente por representantes do governo esta-
dual, indicados pelo Secretário de Estado da Saúde, e dos 
secretários municipais de saúde, indicados pelo órgão de 
representação do conjunto dos municípios do Estado, em 
geral denominado Conselho de Secretários Municipais de 
Saúde (Cosems). Os secretários municipais de Saúde costu-
mam debater entre si os temas estratégicos antes de apre-
sentarem suas posições na CIB. Os Cosems são também 
instâncias de articulação política entre gestores municipais 
de saúde, sendo de extrema importância a participação 
dos gestores locais nesse espaço.

Espaços regionais: A implementação de espaços re-
gionais de pactuação, envolvendo os gestores municipais e 
estaduais, é uma necessidade para o aperfeiçoamento do 
SUS. Os espaços regionais devem-se organizar a partir das 
necessidades e das afinidades específicas em saúde exis-
tentes nas regiões.

Descentralização

O princípio de descentralização que norteia o SUS se 
dá, especialmente, pela transferência de responsabilidades 
e recursos para a esfera municipal, estimulando novas com-
petências e capacidades político-institucionais dos ges-
tores locais, além de meios adequados à gestão de redes 
assistenciais de caráter regional e macro regional, permitin-
do o acesso, a integralidade da atenção e a racionalização 
de recursos. Os estados e a União devem contribuir para a 
descentralização do SUS, fornecendo cooperação técnica e 
financeira para o processo de municipalização.

Regionalização: consensos e estratégias - As ações 
e os serviços de saúde não podem ser estruturados ape-
nas na escala dos municípios. Existem no Brasil milhares 
de pequenas municipalidades que não possuem em seus 
territórios condições de oferecer serviços de alta e média 
complexidade; por outro lado, existem municípios que 
apresentam serviços de referência, tornando-se polos re-
gionais que garantem o atendimento da sua população e 

de municípios vizinhos. Em áreas de divisas interestaduais, 
são frequentes os intercâmbios de serviços entre cidades 
próximas, mas de estados diferentes. Por isso mesmo, a 
construção de consensos e estratégias regionais é uma so-
lução fundamental, que permitirá ao SUS superar as restri-
ções de acesso, ampliando a capacidade de atendimento e 
o processo de descentralização.

O Sistema Hierarquizado e Descentralizado: As 
ações e serviços de saúde de menor grau de complexida-
de são colocadas à disposição do usuário em unidades de 
saúde localizadas próximas de seu domicílio. As ações es-
pecializadas ou de maior grau de complexidade são alcan-
çadas por meio de mecanismos de referência, organizados 
pelos gestores nas três esferas de governo. Por exemplo: O 
usuário é atendido de forma descentralizada, no âmbito do 
município ou bairro em que reside. Na hipótese de precisar 
ser atendido com um problema de saúde mais complexo, 
ele é referenciado, isto é, encaminhado para o atendimen-
to em uma instância do SUS mais elevada, especializada. 
Quando o problema é mais simples, o cidadão pode ser 
contra referenciado, isto é, conduzido para um atendimen-
to em um nível mais primário.

Plano de saúde fixa diretriz e metas à saúde muni-
cipal

É responsabilidade do gestor municipal desenvolver 
o processo de planejamento, programação e avaliação da 
saúde local, de modo a atender as necessidades da po-
pulação de seu município com eficiência e efetividade. O 
Plano Municipal de Saúde (PMS) deve orientar as ações na 
área, incluindo o orçamento para a sua execução. Um ins-
trumento fundamental para nortear a elaboração do PMS 
é o Plano Nacional de Saúde. Cabe ao Conselho Municipal 
de Saúde estabelecer as diretrizes para a formulação do 
PMS, em função da análise da realidade e dos problemas 
de saúde locais, assim como dos recursos disponíveis. No 
PMS, devem ser descritos os principais problemas da saúde 
pública local, suas causas, consequências e pontos críticos. 
Além disso, devem ser definidos os objetivos e metas a se-
rem atingidos, as atividades a serem executadas, os crono-
gramas, as sistemáticas de acompanhamento e de avalia-
ção dos resultados.

Sistemas de informações ajudam a planejar a saúde: 
O SUS opera e/ou disponibiliza um conjunto de sistemas 
de informações estratégicas para que os gestores avaliem 
e fundamentem o planejamento e a tomada de decisões, 
abrangendo: indicadores de saúde; informações de assis-
tência à saúde no SUS (internações hospitalares, produção 
ambulatorial, imunização e atenção básica); rede assisten-
cial (hospitalar e ambulatorial); morbidade por local de in-
ternação e residência dos atendidos pelo SUS; estatísticas 
vitais (mortalidade e nascidos vivos); recursos financeiros, 
informações demográficas, epidemiológicas e socioeconô-
micas. Caminha-se rumo à integração dos diversos siste-
mas informatizados de base nacional, que podem ser aces-
sados no site do Datasus. Nesse processo, a implantação 
do Cartão Nacional de Saúde tem papel central. Cabe aos 
prefeitos conhecer e monitorar esse conjunto de informa-
ções essenciais à gestão da saúde do seu município.
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Níveis de atenção à saúde: O SUS ordena o cuida-
do com a saúde em níveis de atenção, que são de básica, 
média e alta complexidade. Essa estruturação visa à melhor 
programação e planejamento das ações e dos serviços do 
sistema de saúde. Não se deve, porém, desconsiderar al-
gum desses níveis de atenção, porque a atenção à saúde 
deve ser integral.

A atenção básica em saúde constitui o primeiro nível de 
atenção à saúde adotada pelo SUS. É um conjunto de ações 
que engloba promoção, prevenção, diagnóstico, tratamen-
to e reabilitação. Desenvolve-se por meio de práticas geren-
ciais e sanitárias, democráticas e participativas, sob a forma 
de trabalho em equipe, dirigidas a populações de territórios 
delimitados, pelos quais assumem responsabilidade.

Utiliza tecnologias de elevada complexidade e baixa 
densidade, objetivando solucionar os problemas de saúde 
de maior frequência e relevância das populações. É o conta-
to preferencial dos usuários com o sistema de saúde. Deve 
considerar o sujeito em sua singularidade, complexidade, 
inteireza e inserção sociocultural, além de buscar a promo-
ção de sua saúde, a prevenção e tratamento de doenças e a 
redução de danos ou de sofrimentos que possam compro-
meter suas possibilidades de viver de modo saudável.

As Unidades Básicas são prioridades porque, quando 
as Unidades Básicas de Saúde funcionam adequadamente, 
a comunidade consegue resolver com qualidade a maio-
ria dos seus problemas de saúde. É comum que a primeira 
preocupação de muitos prefeitos se volte para a reforma ou 
mesmo a construção de hospitais. Para o SUS, todos os ní-
veis de atenção são igualmente importantes, mas a prática 
comprova que a atenção básica deve ser sempre prioritá-
ria, porque possibilita melhor organização e funcionamento 
também dos serviços de média e alta complexidade.

Estando bem estruturada, ela reduzirá as filas nos 
prontos socorros e hospitais, o consumo abusivo de me-
dicamentos e o uso indiscriminado de equipamentos de 
alta tecnologia. Isso porque os problemas de saúde mais 
comuns passam a ser resolvidos nas Unidades Básicas de 
Saúde, deixando os ambulatórios de especialidades e hos-
pitais cumprirem seus verdadeiros papéis, o que resulta em 
maior satisfação dos usuários e utilização mais racional dos 
recursos existentes.

Saúde da Família: é a saúde mais perto do cidadão. É 
parte da estratégia de estruturação eleita pelo Ministério da 
Saúde para reorganização da atenção básica no País, com 
recursos financeiros específicos para o seu custeio. Cada 
equipe é composta por um conjunto de profissionais (mé-
dico, enfermeiro, auxiliares de enfermagem e agentes co-
munitários de saúde, podendo agora contar com profissio-
nal de saúde bucal) que se responsabiliza pela situação de 
saúde de determinada área, cuja população deve ser de no 
mínimo 2.400 e no máximo 4.500 pessoas. Essa população 
deve ser cadastrada e acompanhada, tornando-se respon-
sabilidade das equipes atendê-la, entendendo suas necessi-
dades de saúde como resultado também das condições so-
ciais, ambientais e econômicas em que vive. Os profissionais 
é que devem ir até suas casas, porque o objetivo principal 
da Saúde da Família é justamente aproximar as equipes das 
comunidades e estabelecer entre elas vínculos sólidos.

A saúde municipal precisa ser integral. O município é 
responsável pela saúde de sua população integralmente, 
ou seja, deve garantir que ela tenha acessos à atenção bá-
sica e aos serviços especializados (de média e alta comple-
xidade), mesmo quando localizados fora de seu território, 
controlando, racionalizando e avaliando os resultados ob-
tidos.

Só assim estará promovendo saúde integral, como de-
termina a legislação. É preciso que isso fique claro, porque 
muitas vezes o gestor municipal entende que sua responsa-
bilidade acaba na atenção básica em saúde e que as ações 
e os serviços de maior complexidade são responsabilidade 
do Estado ou da União – o que não é verdade.

A promoção da saúde é uma estratégia por meio da 
qual os desafios colocados para a saúde e as ações sanitá-
rias são pensados em articulação com as demais políticas e 
práticas sanitárias e com as políticas e práticas dos outros 
setores, ampliando as possibilidades de comunicação e in-
tervenção entre os atores sociais envolvidos (sujeitos, insti-
tuições e movimentos sociais). A promoção da saúde deve 
considerar as diferenças culturais e regionais, entendendo 
os sujeitos e as comunidades na singularidade de suas his-
tórias, necessidades, desejos, formas de pertencer e se re-
lacionar com o espaço em que vivem. Significa comprome-
ter-se com os sujeitos e as coletividades para que possuam, 
cada vez mais, autonomia e capacidade para manejar os 
limites e riscos impostos pela doença, pela constituição 
genética e por seu contexto social, político, econômico e 
cultural. A promoção da saúde coloca, ainda, o desafio da 
intersetorialidade, com a convocação de outros setores so-
ciais e governamentais para que considerem parâmetros 
sanitários, ao construir suas políticas públicas específicas, 
possibilitando a realização de ações conjuntas.

Vigilância em saúde: expande seus objetivos. Em um 
país com as dimensões do Brasil, com realidades regionais 
bastante diversificadas, a vigilância em saúde é um grande 
desafio. Apesar dos avanços obtidos, como a erradicação 
da poliomielite, desde 1989, e com a interrupção da trans-
missão de sarampo, desde 2000, convivemos com doenças 
transmissíveis que persistem ou apresentam incremento na 
incidência, como a AIDS, as hepatites virais, as meningites, 
a malária na região amazônica, a dengue, a tuberculose e 
a hanseníase. Observamos, ainda, aumento da mortalidade 
por causas externas, como acidentes de trânsito, conflitos, 
homicídios e suicídios, atingindo, principalmente, jovens e 
população em idade produtiva. Nesse contexto, o Ministé-
rio da Saúde com o objetivo de integração, fortalecimento 
da capacidade de gestão e redução da morbimortalidade, 
bem como dos fatores de risco associados à saúde, expan-
de o objeto da vigilância em saúde pública, abrangendo as 
áreas de vigilância das doenças transmissíveis, agravos e 
doenças não transmissíveis e seus fatores de riscos; a vigi-
lância ambiental em saúde e a análise de situação de saúde.

Competências municipais na vigilância em saúde

Compete aos gestores municipais, entre outras atribui-
ções, as atividades de notificação e busca ativa de doenças 
compulsórias, surtos e agravos inusitados; investigação de 
casos notificados em seu território; busca ativa de declara-
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ção de óbitos e de nascidos vivos; garantia a exames labo-
ratoriais para o diagnóstico de doenças de notificação com-
pulsória; monitoramento da qualidade da água para o consu-
mo humano; coordenação e execução das ações de vacinação 
de rotina e especiais (campanhas e vacinações de bloqueio); 
vigilância epidemiológica; monitoramento da mortalidade 
infantil e materna; execução das ações básicas de vigilância 
sanitária; gestão e/ou gerência dos sistemas de informação 
epidemiológica, no âmbito municipal; coordenação, execução 
e divulgação das atividades de informação, educação e co-
municação de abrangência municipal; participação no finan-
ciamento das ações de vigilância em saúde e capacitação de 
recursos.

Desafios públicos, responsabilidades compartilha-
das: A legislação brasileira – Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF) e legislação sanitária, incluindo as Leis n.º 8.080/1990 e 
8.142/1990 – estabelece prerrogativas, deveres e obrigações 
a todos os governantes. A Constituição Federal define os gas-
tos mínimos em saúde, por esfera de governo, e a legislação 
sanitária, os critérios para as transferências intergovernamen-
tais e alocação de recursos financeiros. Essa vinculação das 
receitas objetiva preservar condições mínimas e necessárias 
ao cumprimento das responsabilidades sanitárias e garantir 
transparência na utilização dos recursos disponíveis. A res-
ponsabilização fiscal e sanitária de cada gestor e servidor pú-
blico deve ser compartilhada por todos os entes e esferas go-
vernamentais, resguardando suas características, atribuições e 
competências. O desafio primordial dos governos, sobretudo 
na esfera municipal, é avançar na transformação dos preceitos 
constitucionais e legais que constituem o SUS em serviços e 
ações que assegurem o direito à saúde, como uma conquis-
ta que se realiza cotidianamente em cada estabelecimento, 
equipe e prática sanitária. É preciso inovar e buscar, coletiva 
e criativamente, soluções novas para os velhos problemas do 
nosso sistema de saúde. A construção de espaços de gestão 
que permitam a discussão e a crítica, em ambiente democráti-
co e plural, é condição essencial para que o SUS seja, cada vez 
mais, um projeto que defenda e promova a vida.

Muitos municípios operam suas ações e serviços de saúde 
em condições desfavoráveis, dispondo de recursos financeiros 
e equipes insuficientes para atender às demandas dos usuá-
rios, seja em volume, seja em complexidade – resultado de uma 
conjuntura social de extrema desigualdade. Nessas situações, a 
gestão pública em saúde deve adotar condução técnica e ad-
ministrativa compatível com os recursos existentes e criativa em 
sua utilização. Deve estabelecer critérios para a priorização dos 
gastos, orientados por análises sistemáticas das necessidades 
em saúde, verificadas junto à população. É um desafio que exige 
vontade política, propostas inventivas e capacidade de governo.

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
compartilham as responsabilidades de promover a articula-
ção e a interação dentro do Sistema Único de Saúde – SUS, 
assegurando o acesso universal e igualitário às ações e servi-
ços de saúde.

O SUS é um sistema de saúde, regionalizado e hierarqui-
zado, que integra o conjunto das ações de saúde da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, onde cada parte 
cumpre funções e competências específicas, porém articu-
ladas entre si, o que caracteriza os níveis de gestão do SUS 
nas três esferas governamentais.

Criado pela Constituição Federal de 1988 e regulamen-
tado pela Lei nº 8.080/90, conhecida como a Lei Orgânica 
da Saúde, e pela Lei nº 8.142/90, que trata da participa-
ção da comunidade na gestão do Sistema e das transfe-
rências intergovernamentais de recursos financeiros, o SUS 
tem normas e regulamentos que disciplinam as políticas e 
ações em cada Subsistema.

A Sociedade, nos termos da Legislação, participa do 
planejamento e controle da execução das ações e serviços 
de saúde. Essa participação se dá por intermédio dos Con-
selhos de Saúde, presentes na União, nos Estados e Muni-
cípios. 

Níveis de Gestão do SUS

Esfera Federal - Gestor: Ministério da Saúde - Formu-
lação da política estadual de saúde, coordenação e planeja-
mento do SUS em nível Estadual. Financiamento das ações 
e serviços de saúde por meio da aplicação/distribuição de 
recursos públicos arrecadados.

Esfera Estadual - Gestor: Secretaria Estadual de Saúde 
- Formulação da política municipal de saúde e a provisão 
das ações e serviços de saúde, financiados com recursos 
próprios ou transferidos pelo gestor federal e/ou estadual 
do SUS.

Esfera Municipal - Gestor: Secretaria Municipal de 
Saúde - Formulação de políticas nacionais de saúde, pla-
nejamento, normalização, avaliação e controle do SUS em 
nível nacional. Financiamento das ações e serviços de saú-
de por meio da aplicação/distribuição de recursos públicos 
arrecadados.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1998;

Seção II 
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que vi-
sem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços 
de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de 
terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde inte-
gram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera 
de governo;
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II - atendimento integral, com prioridade para as ativi-
dades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos ter-

mos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade 
social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, além de outras fontes. (Parágrafo único renume-
rado para § 1º pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos 
de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de per-
centuais calculados sobre: (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 29, de 2000)

I - no caso da União, a receita corrente líquida do res-
pectivo exercício financeiro, não podendo ser inferior a 
15% (quinze por cento); (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 86, de 2015)

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produ-
to da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 
e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 
alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem trans-
feridas aos respectivos Municípios; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000)

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o 
produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 
156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso 
I, alínea b e § 3º.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
29, de 2000)

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo me-
nos a cada cinco anos, estabelecerá:(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000)

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 
2º; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015)

II – os critérios de rateio dos recursos da União vincu-
lados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respecti-
vos Municípios, objetivando a progressiva redução das dis-
paridades regionais; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000)

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital 
e municipal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000)

IV - (revogado). (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 86, de 2015)

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde po-
derão admitir agentes comunitários de saúde e agentes de 
combate às endemias por meio de processo seletivo públi-
co, de acordo com a natureza e complexidade de suas atri-
buições e requisitos específicos para sua atuação. .(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006)

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso 
salarial profissional nacional, as diretrizes para os Planos 
de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 
comunitário de saúde e agente de combate às endemias, 
competindo à União, nos termos da lei, prestar assistência 
financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, para o cumprimento do referido piso sala-
rial. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 
2010) Regulamento

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 
e no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor 
que exerça funções equivalentes às de agente comunitário 
de saúde ou de agente de combate às endemias poderá 
perder o cargo em caso de descumprimento dos requisitos 
específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa priva-
da.

§ 1º As instituições privadas poderão participar de for-
ma complementar do sistema único de saúde, segundo 
diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as 
sem fins lucrativos.

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para 
auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lu-
crativos.

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de em-
presas ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no 
País, salvo nos casos previstos em lei.

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos 
que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias 
humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, 
bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue 
e seus derivados, sendo vedado todo tipo de comerciali-
zação.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de 
outras atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e 
substâncias de interesse para a saúde e participar da pro-
dução de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, 
hemoderivados e outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epide-
miológica, bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área 
de saúde;

IV - participar da formulação da política e da execução 
das ações de saneamento básico;

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvi-
mento científico e tecnológico e a inovação; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido 
o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e 
águas para consumo humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 
psicoativos, tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele 
compreendido o do trabalho.
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LEI ORGÂNICA DE SAÚDE – LEI 8080 DE 1990;

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as 

ações e serviços de saúde, executados isolada ou conjun-
tamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 
naturais ou jurídicas de direito Público ou privado.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser huma-
no, devendo o Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício.

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste 
na formulação e execução de políticas econômicas e so-
ciais que visem à redução de riscos de doenças e de outros 
agravos e no estabelecimento de condições que assegu-
rem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação.

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da 
família, das empresas e da sociedade.

Art. 3o Os níveis de saúde expressam a organização so-
cial e econômica do País, tendo a saúde como determinan-
tes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a mora-
dia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a 
renda, a educação, a atividade física, o transporte, o lazer 
e o acesso aos bens e serviços essenciais. (Redação dada 
pela Lei nº 12.864, de 2013)

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as 
ações que, por força do disposto no artigo anterior, se des-
tinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de 
bem-estar físico, mental e social.

TÍTULO II
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, pres-
tados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais 
e municipais, da Administração direta e indireta e das fun-
dações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema 
Único de Saúde (SUS).

§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições 
públicas federais, estaduais e municipais de controle de quali-
dade, pesquisa e produção de insumos, medicamentos, inclusi-
ve de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde.

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema 
Único de Saúde (SUS), em caráter complementar.

CAPÍTULO I
Dos Objetivos e Atribuições

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:
I - a identificação e divulgação dos fatores condicio-

nantes e determinantes da saúde;
II - a formulação de política de saúde destinada a pro-

mover, nos campos econômico e social, a observância do 
disposto no § 1º do art. 2º desta lei;

III - a assistência às pessoas por intermédio de ações 
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a rea-
lização integrada das ações assistenciais e das atividades 
preventivas.

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do 
Sistema Único de Saúde (SUS):

I - a execução de ações:
a) de vigilância sanitária;
b) de vigilância epidemiológica;
c) de saúde do trabalhador; e
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farma-

cêutica;
II - a participação na formulação da política e na execu-

ção de ações de saneamento básico;
III - a ordenação da formação de recursos humanos na 

área de saúde;
IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;
V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele 

compreendido o do trabalho;
VI - a formulação da política de medicamentos, equi-

pamentos, imunobiológicos e outros insumos de interesse 
para a saúde e a participação na sua produção;

VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e 
substâncias de interesse para a saúde;

VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e 
bebidas para consumo humano;

IX - a participação no controle e na fiscalização da 
produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e 
produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;

X - o incremento, em sua área de atuação, do desen-
volvimento científico e tecnológico;

XI - a formulação e execução da política de sangue e 
seus derivados.

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de 
ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde 
e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio 
ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação 
de serviços de interesse da saúde, abrangendo:

I - o controle de bens de consumo que, direta ou in-
diretamente, se relacionem com a saúde, compreendidas 
todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e

II - o controle da prestação de serviços que se relacio-
nam direta ou indiretamente com a saúde.

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a 
detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores 
determinantes e condicionantes de saúde individual ou co-
letiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas 
de prevenção e controle das doenças ou agravos.
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